RESOLUÇÃO N.º 198/2012

Altera a redação do § 2º do art. 2º da Resolução n.º 181/2010, que institui premiação aos projetos vencedores em cada categoria da Exposição de Trabalhos Técnicos – EXPOTEC, coordenada pela Escola Estadual Técnica São João Batista.
Ver. Marcos Gehlen – “Tuco”, Presidente da Câmara Municipal de Montenegro.
Faço saber, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1.º Altera a redação do § 2º do art. 2º da Resolução n.º 181/2010, a qual institui premiação aos projetos vencedores em cada categoria da Exposição de Trabalhos Técnicos – EXPOTEC, coordenada pela Escola Estadual Técnica São João Batista, que passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 2.º ...
        § 2º O valor total das inscrições fica limitado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) corrigido anualmente pelo IGPM.” (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Montenegro, 15 de outubro de 2012.

Vereador Marcos Gehlen – “Tuco”,

Presidente.
Projeto de Resolução de autoria do Ver. Laureno Renner
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